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ATA FINAL
Prefeitura Municipal de Patos do Piauí
Prefeitura Municipal de Patos do Piauí

Pregão Eletrônico - 009/2026

Datas Relevantes
Publicado Inicio de Propostas Limite de Impugnação Final de Propostas Inicio da Sessão

22/04/2026 10:50 23/04/2026 08:59 06/05/2026 23:59 11/05/2026 08:59 11/05/2026 09:00

Dúvidas
Data Dúvida Assunto Data Resposta

30/04/2026 - 12:24:35 Pedido de esclarecimento 30/04/2026 - 12:24:35

Dúvida: Prezados, A empresa Liderança Limpeza e Conservação Ltda., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 00.482.840/0001-38, vem, respeitosamente,
apresentar o presente pedido de esclarecimento, nos seguintes termos: 1- Quanto ao pagamento mensal do contrato, administração adotará o formato de conta vinculada ou por
fato gerador?
2- O pagamento será por posto fixo mensal ou por horas efetivamente trabalhadas?
3- Existe alguma empresa executante atualmente? Se sim, qual a empresa e o motivo da sua saída?
4- Qual a data de previsão do início do contrato?
5- Se o colaborador optar por renunciar ao uso do vale-transporte, o valor correspondente que não for utilizado será descontado do faturamento da empresa?
6- O Plano de saúde será obrigatório cotar? Caso seja, devemos seguir o determinado em Convenção coletiva de trabalho?
7- As quantidades informadas para jornada 12x36 se referem a postos ou pessoas?
8- Nos postos 12x36 horas, a intrajornada será usufruída ou indenizada? Caso seja usufruída, será obrigatório fazer a cobertura com outro empregado?
9- Quanto tempo será o intervalo intrajornada para refeição de 1 horas, 30 minutos ou cabe ao licitante definir?
10- É exigido preposto fixo nas dependências do contratante?
11- Há previsão de garantia de proposta? Qual valor ou percentual?
12- Os percentuais dos encargos sociais trazidos pelo edital/CCT poderão ser alterados, de acordo com a realidade do licitante?
13- Qual Convenção Coletiva foi utilizada como base para formação do valor estimado? Favor informar número de registro no M.T.E e o sindicato da categoria.
14- A repactuação será concedida a partir do registro da nova CCT?
15- A vistoria será obrigatória ou facultativa?
16- Será necessário o fornecimento de algum veículo? Se sim, qual o modelo?
17- Quais uniformes devem ser fornecidos aos empregados?
18- O edital exige a apresentação de documentos egressos? Se sim, quais são eles?
19- Qual o ISS do (s) município (s)?
20- Haverá recesso? Se sim, como ficará os serviços nesse período? Haverá faturamento do período? Atenciosamente,

Resposta: Boa tarde, senhor licitante. Espero ter sanado suas duvidas.
Quanto à sistemática de pagamento, informa-se que as condições estarão definidas no Termo de Referência e na execução contratual, não havendo, neste momento, previsão
expressa de adoção obrigatória de conta vinculada ou pagamento por fato gerador, devendo o licitante observar as regras gerais do edital.
O pagamento será realizado conforme a efetiva execução dos serviços, nos moldes definidos no Termo de Referência, observando-se a natureza do objeto contratado.
Esclarece-se que já existe empresa atualmente executando os serviços no município, sendo a presente contratação necessária para assegurar a continuidade e melhoria da
prestação dos serviços públicos, conforme justificativa constante no Termo de Referência . Eventuais alterações decorrem de necessidade administrativa e planejamento da
gestão.
O início da execução contratual ocorrerá após a assinatura do contrato e emissão da ordem de serviço, respeitando o prazo estabelecido de até 48 (quarenta e oito) horas .
Questões relacionadas ao vale-transporte deverão observar a legislação trabalhista vigente e a convenção coletiva aplicável, sendo de responsabilidade da contratada a correta
gestão desses encargos.
Quanto ao plano de saúde, deverá ser observado o que dispuser a convenção coletiva da categoria, quando aplicável.
As quantidades informadas referem-se à necessidade do serviço, devendo o licitante estruturar sua proposta conforme a execução adequada do objeto.
A forma de concessão do intervalo intrajornada deverá observar a legislação trabalhista e a organização operacional da contratada.
O tempo de intervalo intrajornada seguirá a legislação vigente ou convenção coletiva, quando aplicável.
A necessidade de preposto está prevista no Termo de Referência, sendo obrigatória a indicação de representante da empresa durante a execução contratual .
Há previsão de garantia de proposta, correspondente a 1% do valor estimado da contratação .
Os percentuais de encargos sociais poderão ser ajustados conforme a realidade da empresa, desde que respeitados os limites legais e a exequibilidade da proposta.
A convenção coletiva utilizada deve ser aquela vigente e aplicável à categoria profissional correspondente ao objeto licitado.
A repactuação seguirá as regras legais, podendo ocorrer conforme atualização da convenção coletiva.
A vistoria técnica não é obrigatória, conforme previsão editalícia .
Não há exigência de fornecimento de veículo, salvo disposição específica no Termo de Referência.
Os uniformes deverão atender às exigências mínimas de identificação e segurança, conforme boas práticas e eventuais normas coletivas.
Os documentos exigidos são aqueles previstos no edital, especialmente os constantes da fase de habilitação.
O ISS aplicável é o vigente no município contratante, devendo o licitante observar a legislação tributária local.
Quanto a eventuais recessos, os serviços deverão observar a continuidade do serviço público, podendo haver adequações conforme determinação da Administração.

28/04/2026 - 11:15:51 Esclarecimento 30/04/2026 - 10:26:43

Dúvida: 2 - A contratação está estruturada por unidade mensal (12 meses) ;
Trata-se de prestação contínua de serviços médicos na Atenção Primária;
O início da prestação deve ocorrer em até 48 horas após a ordem de serviço ;
A execução será presencial, conforme demanda da Administração.

Quanto a essa resposta, não ficou claro. quantas horas tipo 20,30,40 semanais? foi composto o valor estimado?

Resposta: Senhor licitante, a secretaria de saúde da cidade verificará a necessidade de 20, 30 ou 40 horas semanais, tudo dependerá da necessidade da demanda da cidade. O
valor foi baseado na demanda já operante no município.

24/04/2026 - 08:36:08 Esclarecimento 24/04/2026 - 10:18:28



A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 24/05/2026 às 05:47:42.
Código verificador: 13B8C79

Página 2 de 7

Dúvida: vem requerer os seguintes esclarecimentos acerca do Pregão Eletrônico nº 009/2026:

1. Divergência entre o Termo de Referência e a minuta contratual
Consta do Termo de Referência que o objeto da contratação é a prestação de serviços médicos na Atenção Primária à Saúde do Município de Patos do Piauí/PI.
Entretanto, a minuta contratual menciona, na cláusula primeira, a contratação de serviços médicos destinados à realização de pequenas cirurgias.

Diante disso, solicita-se esclarecimento quanto a qual será, efetivamente, o objeto contratual válido para a execução do certame, bem como se haverá retificação formal do edital
e da minuta contratual para sanar a divergência.

2. Carga horária da prestação dos serviços
O edital e o Termo de Referência não indicam de forma objetiva a carga horária exigida para a execução dos serviços médicos.

Solicita-se esclarecimento sobre:
- a carga horária semanal ou mensal a ser cumprida;
- a quantidade de plantões, turnos ou jornadas previstas;
- se haverá atendimento em dias fixos, em escala, ou por demanda;
- se a remuneração mensal estimada corresponde a um profissional exclusivo, mais de um profissional, ou cobertura integral de determinado número de unidades/equipe.

3. Perfil profissional exigido
O edital também não deixa claro qual é o perfil profissional exigido para a execução do objeto.

Solicita-se informar:
- se o serviço poderá ser prestado por médico generalista, médico com formação específica em Atenção Primária/Medicina de Família e Comunidade, ou outro perfil;
- se será exigido apenas registro ativo no CRM, ou também RQE;
- se há exigência de responsável técnico médico com especialidade específica;
- se há necessidade de experiência mínima anterior em Atenção Primária à Saúde.

4. Quantidade de profissionais e substituições
Solicita-se, ainda, esclarecer:
- quantos profissionais médicos deverão ser disponibilizados para atender ao objeto;
- se a contratada poderá realizar substituições de profissional ao longo da execução;
- se a Administração exigirá a indicação nominal do profissional já na fase de proposta, habilitação ou somente no momento da execução contratual.

5. Especificação da execução presencial
Considerando que o Termo de Referência prevê execução presencial, solicita-se esclarecer:
- em qual unidade, local ou unidade básica de saúde os serviços serão executados;
- se a execução será em uma única unidade ou em mais de um ponto de atendimento;
- se a Administração fornecerá estrutura física, equipamentos e insumos, ou se tais itens estarão a cargo da contratada.

6. Regime jurídico aplicável
Solicita-se, por fim, confirmar se o certame será integralmente regido pela Lei nº 14.133/2021, uma vez que o edital também faz remissões à Lei nº 8.666/93 e ao Decreto nº
10.024/2019, para fins de evitar dúvidas interpretativas e eventual insegurança na formulação das propostas.

Nesses termos, pede deferimento.

Resposta: Bom dia, senhor licitante.
1 - O objeto válido e prevalente para fins de execução contratual é aquele constante no Edital e no Termo de Referência, ou seja: serviços médicos voltados à Atenção Primária à
Saúde (atendimentos básicos). Assim como saiu no aviso.

2 - A contratação está estruturada por unidade mensal (12 meses) ;
Trata-se de prestação contínua de serviços médicos na Atenção Primária;
O início da prestação deve ocorrer em até 48 horas após a ordem de serviço ;
A execução será presencial, conforme demanda da Administração.

3 - O serviço poderá ser prestado por médico generalista, compatível com APS;
Exige-se registro ativo no CRM (condição implícita para exercício profissional);
Não há exigência expressa de RQE ou especialidade específica;
Não há exigência formal de responsável técnico com especialidade definida;
A experiência prévia poderá ser aferida por meio de atestados de capacidade técnica, conforme edital.

4 - A quantidade de profissionais será definida pela estratégia operacional da contratada, desde que atenda integralmente à demanda.

5 - Os serviços serão prestados nas unidades de saúde indicadas pelo Município de Patos do Piauí;
Poderão ocorrer em uma ou mais unidades, conforme necessidade;
A infraestrutura básica (local de atendimento) será da Administração;
Equipamentos e meios operacionais necessários à execução são de responsabilidade da contratada, conforme obrigações contratuais.

6 - O certame é integralmente regido pela Lei nº 14.133/2021, sendo as demais normas aplicadas de forma subsidiária.

Itens Licitados
Código Produto V. Referência Qtde Unidade Situação

0001 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS
PARA REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO BÁSCIO
À SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PATOS DO PIAUÍ-
PI.

R$ 16.943,33 12 SVÇ Homologado

Documentos Anexados ao Processo
Data Documento

22/04/2026 - 10:50 PE 009.2026 - Atendimentos basicos a saúde.pdf

Mensagens Enviadas pelo Pregoeiro
Data Assunto Frase

11/05/2026 - 10:53:00 Documentos solicitados para o
processo 009/2026

Foram solicitadas diligências no item 0001 do processo 009/2026.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

https://arquivos.portaldecompraspublicas.com.br/v1/download/5c656bcb52378506879c6b3be968efb6bfa7a43f47df863fdd859ad24d5a8d29
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11/05/2026 - 12:49:17 Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0001 do processo
009/2026.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

Vencedores
Código Produto Fornecedor Modelo Marca/ Fabricante Valor

Ofertado
Quantidade Valor Total

0001 CONTRATAÇÃO DE
SERVIÇOS MÉDICOS
PARA REALIZAÇÃO DE
ATENDIMENTO BÁSCIO
À SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE PATOS
DO PIAUÍ-PI.

CLINICA BUENOS
AIRES E BARROSO
LTDA

N/C N/C 16.943,33 12 203.319,96

Declarações Obrigatórias
Título Declaração

Declaração de conhecimento do Edital Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpro
plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital.

Declaração de reserva de cargos Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas específicas.

Declaração de proposta econômica Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Declaração de Não-Emprego de menores Declaro para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional, nº
20/98, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a
menores de 16 anos.

Declaração de Não-Emprego de trabalho
degradante

Declaro não possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso
III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da Constituição Federal.

Declaração de Acessibilidade Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento da reserva
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao
número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação.

Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo
licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

* As declarações supracitadas foram aceitas por todos os participantes.

Propostas Enviadas
0001 - CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO BÁSCIO
À SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PATOS DO PIAUÍ-PI.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

GSS - GESTAO
SERVICOS A SAUDE
LTDA*

18.670.594/0001-
03

08/05/2026 -
08:33:51

N/C N/C 12 R$16.943,00 R$ 203.316,00 Não

CMT SERVICOS
MEDICOS LTDA*

31.763.090/0001-
04

08/05/2026 -
12:05:13

N/C N/C 12 R$16.943,33 R$ 203.319,96 Não

CLINICA MEDICA
DAHER E MANSUR
LTDA*

12.363.323/0001-
29

08/05/2026 -
14:27:24

N/C N/C 12 R$16.943,33 R$ 203.319,96 Não

SOUL GESTAO DE
NEGOCIOS LTDA*

24.327.852/0001-
56

08/05/2026 -
16:07:59

N/C N/C 12 R$16.943,33 R$ 203.319,96 Não

MEDFACIL SERVICOS
DE SAUDE LTDA*

46.695.791/0001-
12

08/05/2026 -
17:44:09

N/C N/C 12 R$16.943,33 R$ 203.319,96 Sim

CLINICA BUENOS
AIRES E BARROSO
LTDA

12.271.310/0001-
20

10/05/2026 -
21:07:40

N/C N/C 12 R$16.943,33 R$ 203.319,96 Não

SIM SAÚDE
SERVIÇOS LTDA.*

13.667.864/0001-
03

11/05/2026 -
08:30:59

N/C N/C 12 R$16.943,33 R$ 203.319,96 Não

Validade das Propostas
Fornecedor CPF/CNPJ Validade (conforme edital)

SIM SAÚDE SERVIÇOS LTDA. 13.667.864/0001-03 120 dias

GSS - GESTAO SERVICOS A SAUDE LTDA 18.670.594/0001-03 120 dias

SOUL GESTAO DE NEGOCIOS LTDA 24.327.852/0001-56 120 dias

CMT SERVICOS MEDICOS LTDA 31.763.090/0001-04 120 dias

CLINICA BUENOS AIRES E BARROSO LTDA 12.271.310/0001-20 120 dias
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CLINICA MEDICA DAHER E MANSUR LTDA 12.363.323/0001-29 120 dias

MEDFACIL SERVICOS DE SAUDE LTDA 46.695.791/0001-12 120 dias

Lances Enviados
0001 - CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO BÁSCIO
À SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PATOS DO PIAUÍ-PI.
Data Valor CNPJ Situação

08/05/2026 - 08:33:51 16.943,00 (proposta) 18.670.594/0001-03 - GSS - GESTAO
SERVICOS A SAUDE LTDA

Cancelado - A empresa GSS GESTAO SERVICOS A SAUDE LTDA,
CNPJ 18.670.594/0001-03 identificou-se perante seguro garantia,
descumprindo o item 11.1. do edital

08/05/2026 - 12:05:13 16.943,33 (proposta) 31.763.090/0001-04 - CMT SERVICOS
MEDICOS LTDA

Cancelado - A empresa não anexou seguro garantia, descumprindo o
item 11.1. e 12.1.

08/05/2026 - 14:27:24 16.943,33 (proposta) 12.363.323/0001-29 - CLINICA
MEDICA DAHER E MANSUR LTDA

Cancelado - A empresa VITAFOURMED LTDA, CNPJ:
12.363.323/0001-29 identificou-se perante seguro garantia,
descumprindo o item 11.1. do edital

08/05/2026 - 16:07:59 16.943,33 (proposta) 24.327.852/0001-56 - SOUL GESTAO
DE NEGOCIOS LTDA

Cancelado - A empresa SOUL GESTAO DE NEGOCIOS LTDA, CNPJ
n°• 24.327.852/0001-56 LTDA identificou-se perante seguro garantia,
descumprindo o item 11.1. do edital.

08/05/2026 - 17:44:09 16.943,33 (proposta) 46.695.791/0001-12 - MEDFACIL
SERVICOS DE SAUDE LTDA

Cancelado - A empresa MEDFACIL SERVICOS DE SAUDE LTDA
identificou-se perante seguro garantia, descumprindo o item 11.1. do
edital.

10/05/2026 - 21:07:40 16.943,33 (proposta) 12.271.310/0001-20 - CLINICA
BUENOS AIRES E BARROSO LTDA

Válido

11/05/2026 - 08:30:59 16.943,33 (proposta) 13.667.864/0001-03 - SIM SAÚDE
SERVIÇOS LTDA.

Cancelado - A empresa SIMSAUDE SERVICOS LTDA identificou-se
perante seguro garantia, descumprindo o item 11.1. do edital.

Arquivos Enviados pelos Fornecedores
Item Data/Hora Enviado por Arquivo

0001 11/05/2026 - 12:49:17 12.271.310/0001-20 - CLINICA BUENOS
AIRES E BARROSO LTDA

Proposta_Final.pdf

Documentos dos Fornecedores
Fornecedor Data/Hora Enviado por Número Órgão de

Expedição
Data de
Expedição

Dt. de Validade Arquivo

CLINICA BUENOS AIRES E
BARROSO LTDA

09/05/2026 - 18:37 ANDERSON JUNIOR
MARQUES BUENO AIRES

- - - - Documentos
de
habilitação
conforme
edital
(arquivo
único)

Intenções de Recurso, Recursos e Contrarrazões
Prazos
Intenção de Recurso Recurso Contrarrazão

11/05/2026 - 15:42 14/05/2026 - 23:59 19/05/2026 - 23:59

0001 - CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA REALIZAÇÃO DE
ATENDIMENTO BÁSCIO À SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PATOS DO PIAUÍ-PI.

Intenções de Recurso
CNPJ Data de Envio Intenção Julgamento

18670594000103 - GSS -
GESTAO SERVICOS A
SAUDE LTDA

11/05/2026 - 14:21:58 Com fundamento no item 9.4.1 do Acórdão nº 2.564/2009-Plenário e no Acórdão
nº 339/2010, ambos do TCU, que tratam da não rejeição da intenção de recurso,
registramos nossa intenção de recorrer, tendo em vista que a empresa
provisoriamente classificada em primeiro lugar não atende às exigências previstas
no edital. As razões serão devidamente apresentadas na peça recursal.

Deferido

13667864000103 - SIM
SAÚDE SERVIÇOS LTDA.

11/05/2026 - 14:22:24 Manifestamos nossa intenção de recurso sobre nossa desclassificação, onde
demonstraremos com mais detalhes em peça recursal, com base na lei Nº
14.133/21 e jurisprudência vigente.

Deferido

https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=5430839&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=9456497&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=9456497&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=9456497&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=9456497&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=9456497&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=9456497&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=9456497&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
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12363323000129 - CLINICA
MEDICA DAHER E MANSUR
LTDA

11/05/2026 - 14:29:01 Manifestamos intenção de recurso Deferido

18670594000103 - GSS -
GESTAO SERVICOS A
SAUDE LTDA

11/05/2026 - 15:16:30 Com fundamento no item 9.4.1 do Acórdão nº 2.564/2009-Plenário e no Acórdão
nº 339/2010, ambos do TCU, que tratam da não rejeição da intenção de recurso,
registramos nossa intenção de recorrer, tendo em vista a desclassificação
indevida de nossa proposta, bem como o fato de a empresa provisoriamente
classificada em primeiro lugar não atender às exigências previstas no edital. As
razões serão devidamente apresentadas na peça recursal.

Deferido

12363323000129 - CLINICA
MEDICA DAHER E MANSUR
LTDA

11/05/2026 - 15:17:11 Manifestamos intenção de recurso, maiores esclarecimentos serão apresentados
nas razões recursais.

Deferido

Recursos
CNPJ Data de Envio Recurso Julgamento

12363323000129 - CLINICA
MEDICA DAHER E MANSUR
LTDA

14/05/2026 - 12:57:25 Prezado Sr. Pregoeiro segue no arquivo em anexo as
razões recursais. Recurso Administrativo - Patos do
Piauí.pdf.

Indeferido

13667864000103 - SIM
SAÚDE SERVIÇOS LTDA.

14/05/2026 - 18:54:57 SIMSAÚDE SERVIÇOS S.A, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ 13.667.864/0001-03, com
endereço em Londrina/PR , interpor RECURSO, pelos
fatos e fundamentos em anexo. RECURSO -
SIMSAUDE- PATOS DO PIAUÍ - alegação de
identificação da proposta-ass.pdf.

Indeferido

Julgamentos
Data do Julgamento Justificativa

20/05/2026 - 16:00:51 Dessa forma, CONHEÇO dos recursos administrativos interpostos pelas empresas SIMSAÚDE SERVIÇOS S.A. e VITAFOURMED LTDA, por
serem tempestivos e admissíveis, para, no mérito, NEGAR-LHES PROVIMENTO. Resposta de Recurso -PE 009.2026 - Atendimentos basicos a
saúde.pdf.

20/05/2026 - 16:01:03 Dessa forma, CONHEÇO dos recursos administrativos interpostos pelas empresas SIMSAÚDE SERVIÇOS S.A. e VITAFOURMED LTDA, por
serem tempestivos e admissíveis, para, no mérito, NEGAR-LHES PROVIMENTO Resposta de Recurso -PE 009.2026 - Atendimentos basicos a
saúde.pdf.

Chat
Data Apelido Frase

11/05/2026 - 09:07:25 Pregoeiro Senhores licitantes, bom dia.

11/05/2026 - 09:07:55 Sistema O processo está em fase de análise das propostas

11/05/2026 - 09:36:31 Sistema O item 0001 teve uma proposta de R$ 16943,33 cancelada pelo Pregoeiro.

11/05/2026 - 09:36:31 Sistema Motivo: A empresa SIMSAUDE SERVICOS LTDA identificou-se perante seguro garantia, descumprindo o
item 11.1. do edital.

11/05/2026 - 09:36:43 Sistema O item 0001 teve uma proposta de R$ 16943,33 cancelada pelo Pregoeiro.

11/05/2026 - 09:36:43 Sistema Motivo: A empresa MEDFACIL SERVICOS DE SAUDE LTDA identificou-se perante seguro garantia,
descumprindo o item 11.1. do edital.

11/05/2026 - 09:36:55 Sistema O item 0001 teve uma proposta de R$ 16943,33 cancelada pelo Pregoeiro.

11/05/2026 - 09:36:55 Sistema Motivo: A empresa SOUL GESTAO DE NEGOCIOS LTDA, CNPJ n°• 24.327.852/0001-56 LTDA identificou-
se perante seguro garantia, descumprindo o item 11.1. do edital.

11/05/2026 - 09:37:07 Sistema O item 0001 teve uma proposta de R$ 16943,33 cancelada pelo Pregoeiro.

11/05/2026 - 09:37:07 Sistema Motivo: A empresa VITAFOURMED LTDA, CNPJ: 12.363.323/0001-29 identificou-se perante seguro
garantia, descumprindo o item 11.1. do edital

11/05/2026 - 09:37:19 Sistema O item 0001 teve uma proposta de R$ 16943,33 cancelada pelo Pregoeiro.

11/05/2026 - 09:37:19 Sistema Motivo: A empresa não anexou seguro garantia, descumprindo o item 11.1. e 12.1.

11/05/2026 - 09:37:28 Sistema O item 0001 teve uma proposta de R$ 16943,00 cancelada pelo Pregoeiro.

11/05/2026 - 09:37:28 Sistema Motivo: A empresa GSS GESTAO SERVICOS A SAUDE LTDA, CNPJ 18.670.594/0001-03 identificou-se
perante seguro garantia, descumprindo o item 11.1. do edital

11/05/2026 - 09:38:01 Sistema As propostas foram analisadas e o processo foi aberto

11/05/2026 - 09:38:01 Sistema No modo de disputa aberto a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do
período de duração da sessão pública.

11/05/2026 - 09:38:01 Sistema O processo utiliza o intervalo de lances de R$ 0,01. Se o lance for inferior ao limite mínimo, o intervalo será
desconsiderado.

11/05/2026 - 09:38:01 Sistema Conforme o artigo 2º da instrução normativa nº 3 de 4 de outubro de 2013, o intervalo entre os lances
enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 segundos e o intervalo entre os lances dos
participantes não poderá ser inferior a 3 segundos.

11/05/2026 - 09:38:18 Sistema O item 0001 foi aberto pelo pregoeiro.

11/05/2026 - 09:38:18 Sistema O item 0001 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.
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11/05/2026 - 09:48:18 Sistema O item 0001 foi encerrado.

11/05/2026 - 09:52:59 Sistema O item 0001 teve como arrematante CLINICA BUENOS AIRES E BARROSO LTDA - Ltda/Eireli com lance de
R$ 16.943,33.

11/05/2026 - 10:53:00 Sistema Foi solicitada a proposta readequada para o item 0001. O prazo de envio é até às 12:53 do dia 11/05/2026.

11/05/2026 - 10:53:00 Sistema Motivo: Licitante, anexar proposta readequada.

11/05/2026 - 12:49:17 Sistema A proposta readequada do item 0001 foi anexada ao processo.

11/05/2026 - 14:06:34 Sistema O fornecedor CLINICA BUENOS AIRES E BARROSO LTDA teve sua proposta aceita no item 0001.

11/05/2026 - 14:19:52 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0001 foi definida pelo pregoeiro para 11/05/2026 às 14:49.

11/05/2026 - 14:21:58 Sistema O fornecedor GSS - GESTAO SERVICOS A SAUDE LTDA - DEMAIS declarou intenção de recurso para o
item 0001.

11/05/2026 - 14:22:24 Sistema O fornecedor SIM SAÚDE SERVIÇOS LTDA. - S/A declarou intenção de recurso para o item 0001.

11/05/2026 - 14:29:01 Sistema O fornecedor CLINICA MEDICA DAHER E MANSUR LTDA - DEMAIS declarou intenção de recurso para o
item 0001.

11/05/2026 - 15:12:41 Sistema Para o item 0001 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor CLINICA BUENOS AIRES E BARROSO
LTDA.

11/05/2026 - 15:12:56 Sistema A data limite de intenção de recursos para o item 0001 foi definida pelo pregoeiro para 11/05/2026 às 15:42.

11/05/2026 - 15:16:30 Sistema O fornecedor GSS - GESTAO SERVICOS A SAUDE LTDA - DEMAIS declarou intenção de recurso para o
item 0001.

11/05/2026 - 15:17:11 Sistema O fornecedor CLINICA MEDICA DAHER E MANSUR LTDA - DEMAIS declarou intenção de recurso para o
item 0001.

11/05/2026 - 15:38:38 Sistema O fornecedor MEDFACIL SERVICOS DE SAUDE LTDA - EPP/SS declinou o direito de intenção de recurso
para o item 0001.

11/05/2026 - 16:44:19 Sistema O prazo para recursos no item 0001 foi definido pelo pregoeiro para 14/05/2026 às 23:59, com limite de
contrarrazão para 19/05/2026 às 23:59.

14/05/2026 - 12:57:25 Sistema O fornecedor CLINICA MEDICA DAHER E MANSUR LTDA - DEMAIS enviou recurso para o item 0001.

14/05/2026 - 18:54:57 Sistema O fornecedor SIM SAÚDE SERVIÇOS LTDA. - S/A enviou recurso para o item 0001.

20/05/2026 - 15:58:56 Sistema Os recursos do item 0001 foram encaminhados para julgamento.

20/05/2026 - 16:00:51 Sistema JOAQUIM LOPES DOS REIS decidiu pelo indeferimento do recurso apresentado por SIM SAÚDE
SERVIÇOS LTDA., conforme justificativa registrada no sistema.

20/05/2026 - 16:00:51 Sistema Justificativa: Dessa forma, CONHEÇO dos recursos administrativos interpostos pelas empresas SIMSAÚDE
SERVIÇOS S.A. e VITAFOURMED LTDA, por serem tempestivos e admissíveis, para, no mérito, NEGAR-
LHES PROVIMENTO.

20/05/2026 - 16:01:03 Sistema JOAQUIM LOPES DOS REIS decidiu pelo indeferimento do recurso apresentado por CLINICA MEDICA
DAHER E MANSUR LTDA, conforme justificativa registrada no sistema.

20/05/2026 - 16:01:03 Sistema Justificativa: Dessa forma, CONHEÇO dos recursos administrativos interpostos pelas empresas SIMSAÚDE
SERVIÇOS S.A. e VITAFOURMED LTDA, por serem tempestivos e admissíveis, para, no mérito, NEGAR-
LHES PROVIMENTO

20/05/2026 - 16:10:51 Sistema A sessão foi finalizada e o processo foi encaminhado para adjudicação.

20/05/2026 - 16:19:32 Sistema O item 0001 foi adjudicado por JOAQUIM LOPES DOS REIS.

20/05/2026 - 16:19:37 Sistema O item 0001 foi homologado por JOAQUIM LOPES DOS REIS.

Vinicius Carvalho Lima

Pregoeiro

JOAQUIM LOPES DOS REIS

Autoridade Competente

FRANCISCO SERGIO LEITE DOS REIS

Apoio
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Helio de Araujo Silva

Apoio

LUCINETE VILMA PEREIRA

Apoio


